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Várzea Alegre - CE, 20 de Abril de 2023 

Excelentíssimo Senhor: 
Dr. David Melo Teixeira Sousa 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Família, que em Sessão realizada no 

dia 19 de abril do corrente ano, esta Câmara aprovou por unanimidade dos 

Vereadores presentes, MOÇÃO DE APLAUSOS, de autoria do Vereador Otoniel 

Fiúza de Alencar Júnior, ao Dr. David Melo Teixeira Sousa, pelos relevantes 

serviços prestados frente ao Poder Jurídico no Município de Várzea Alegre/CE, 

conforme cópia em anexo. 
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MOÇÃO DE APLAUSOS 

oniel Fiúza de Alencar Júnior, no uso de suas atribuições, 

ente e com amparo nas normas regimentais, vem através desta, 

após ouvido o Plenário, manifestar e encaminhar a presente Moção de Aplausos, 

ao Dr. DAVID MELO TEIXEIRA SOUSA, pelos relevantes serviços prestados 

frente ao Poder Judiciário no município de Várzea Alegre/CE. 

Pelo ótimo desempenho de suas tarefas, dirimindo litígios da sociedade 

local de modo socialmente mais justo, dando fiel cumprimento ao papel que lhe 

é reservado, enquanto magistrado. O Juiz de Direito deve estar atento às 

questões da sociedade e, ao tomar decisões, buscar a aplicação da mais plena 

justiça aos casos concretos. 

Entendo como dever do Poder do Legislativo expressar o necessário 

reconhecimento a toda e qualquer ação e personalidade pública que atue em 

benefício dos munícipes, sendo a atuação do Magistrado de grande relevância 

e garantidora do lídimo Estado Democrático de Direito, do Contraditório e Ampla 

Defesa, preceitos jurídicos constitucionais. Analisando e decidindo sobre os 

interesses em conflito, observando sempre os fins sociais da lei e as exigências 

do justo, na fundamentação de suas decisões, essas foram as características 

notoriamente aplicadas durante todo período de atuação do até então Juiz de 

Direito da Vara Única da Comarca de Várzea Alegre. 

Para o conhecimento do público, o referido Magistrado foi promovido para 

a 3ª Vara Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, comarca de entrância 

final, fruto do mérito, êxito e seriedade de sua atuação durante a carreira na 

magistratura, em especial, nos últimos anos, na Comarca de Várzea Alegre/CE. 
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Que Deus ilumine a sua nova jornada junto a outra comarca e fica a nossa 

gratidão pelo labor aqui em nossa cidade. 

Por todo o exposto, faz-se justo e merecido o presente reconhecimento, 

através da qual manifesto minhas congratulações, extensivas ainda a sua equipe 

de assessoria, notadamente através dos operadores do direito, Victor 

Rooselvet e Romênya Maciel. Em tempo, faz-se justa e necessária também a 

extensividade dos aplausos abranger toda a equipe do Poder Judiciário local, em 

nome da atual Diretora de Secretaria, Silvolange Pereira de Sousa, dos 

servidores efetivos do quadro Poder Judiciário e dos servidores cedidos pelo 

Governo Municipal de Várzea Alegre/CE, todos cujo labor se soma a uma 

prestação de serviços judiciais digna, proba e eficaz. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Várzea Alegre, em 13 de abril 

de 2023. 


